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DECRETO N° 6514, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

"Designa Maria Angelica Rebello da Silva para a
função que especifica."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

Art. 1" Fica designada a servidora Maria Angelica Rebello da Silva, lotada no cargo de
Diretora Municipal da Educação. Cultura e Esportes. a partir de 01/11/2022. como
ordenadora de todos os empenhos e pagamentos de despesas contraídas pela Diretoria
Municipal da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 26 de outubro de 2022.

Antonio Man:m Sil 'Junior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.
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Ana Lucra es-siwei a Barros de Matos
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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